
INDICAÇÃO Nº   3393

, DE 2011


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador José Roberto Bedran, que se digne determinar a instalação da 4ª Vara na Comarca de Olímpia.

JUSTIFICATIVA

A Comarca de Olímpia foi criada em 19 de dezembro de 1919, pela Lei Estadual nº 1689.  Desde então, o que se tem verificado é o crescimento sistemático do número de feitos em andamento. 

Segundo o Índice Paulista de Responsabilidade Social-IPRS -excelente trabalho desenvolvido pela Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados-SEADE-, Olímpia, em 2006,  passou de um município do Grupo 4, vale dizer,  com baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade, para, em 2008, ser considerado um município do Grupo 3, que possui nível de riqueza baixo, mas com bons indicadores nas demais dimensões.

Assim, o município vem se desenvolvendo nos últimos anos, de forma demográfica e econômica, gerando conseqüentemente conflitos e ocasionando o maior número de demandas, havendo assim a necessidade de reivindicar a urgente ampliação da capacidade de atendimento do Judiciário local.

A proposta de criação da nova Vara, tem o objetivo de desafogar as varas já existentes visando também absorver a demanda futura.

O acolhimento desta Indicação permitirá a solução dos mais prementes problemas e dificuldades da Comarca de Olímpia, possibilitando a distribuição de uma Justiça mais eficaz e célere.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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